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Lei nº 1388, de 20 de abril de 2017.
AUTORIZA O CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE GEOLOGIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
 
Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
  
 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 
 
Art. 1.º É o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar chamamento público para credenciamento de pessoas jurídicas, visando à prestação de serviços de engenharia na área de geologia.
                         Art. 2.º Ficam estipulados os valores constantes do Anexo I, que integra a presente Lei.
                         Art. 3.º O credenciamento será precedido de processo licitatório, atendendo ao que estabelece a Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.
 
 Art. 4.º O prazo contratual do credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses.
 
 
Parágrafo único. Nos casos de prorrogação dos contratos, o valor estabelecido no artigo 2.º poderá ser corrigido até o limite do índice da UPF/RS ocorrido nos 12(doze) meses imediatamente anteriores.
 
 
Art. 5.º As despesas decorrentes da presente lei correrão a conta de dotações orçamentárias próprias de cada Secretaria.
  
Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, 20 de abril de 2017.
       Otávio Landmeier







      Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
ANEXO I 

ITEM�
QUANT.�
UN.�
DESCRIÇÃO�
VALOR HORA TÉCNICA�
�
1�
1�
Hora


�
Serviço técnico especializado em  Geologia e/ou através de Engenheiro Geólogo, incluindo:


a) desenvolver trabalhos topográficos e geodésicos;


b) promover levantamentos geológicos, geoquímicos e geofísicos;


c) promover estudos relativos às ciências da terra;


d) desenvolver trabalhos de prospecção e pesquisa para cubação de jazidas e determinação de seu valor econômico;


e) tratar de assuntos legais relacionados com suas especialidades;


f) promover perícias e arbitramentos referentes às matérias das alíneas anteriores.


g) executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão, em especial as que constam na Resolução n.º 218, de 29 de junho de 1973, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, na Lei n.º 4.076, de 23 de junho de 1962 e no Decreto-Lei n.º 1985, de 29 de janeiro de 1940.
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